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Estado de São Paulo
CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmdaprata.sp.gov.br

PROJETO DE LEI Nº 32 / 2026
Institui o Programa Municipal “Águas da Prata – Território da Água e da Vida”, voltado à valorização do patrimônio natural, das águas minerais e do turismo sustentável, e dá outras providências. 
Autores: vereadores José Sebastião Chiodetto da Silva, Lucinda de Almeida Noronha e Rafael Sebastião Dezena de Freitas. 

A Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, aprova, e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:



Art. 1º Fica instituído no Município de Águas da Prata o Programa Municipal “Águas da Prata – Território da Água e da Vida”, com o objetivo de promover a valorização, preservação e divulgação do patrimônio natural, hídrico, geológico e cultural do município.

Art. 2º O programa tem como finalidades:
I – valorizar as águas minerais naturais, reconhecidas como patrimônio ambiental, histórico e turístico do município;
II – incentivar a preservação das nascentes, fontes minerais, cursos d’água, cachoeiras e demais recursos hídricos;
III – promover o turismo sustentável, especialmente o turismo de saúde, ecoturismo e turismo religioso;
IV – incentivar estudos científicos sobre a geologia, hidrologia, biodiversidade e patrimônio ambiental do território municipal;
V – estimular ações de educação ambiental e valorização do patrimônio natural;
VI – fomentar iniciativas que fortaleçam a identidade de Águas da Prata como estância hidromineral e território de proteção ambiental.

Art. 3º O Poder Executivo poderá desenvolver, no âmbito do programa:
I – inventário do patrimônio natural e hídrico do município;
II – mapeamento de nascentes, fontes minerais, cachoeiras e formações geológicas;
III – criação de roteiros de turismo ambiental, científico e cultural;
IV – promoção de ações de educação ambiental nas escolas;
V – realização de eventos, seminários e fóruns sobre a importância da água e da preservação ambiental;
VI – articulação com instituições de pesquisa, universidades e órgãos ambientais.

Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com:
I – universidades e centros de pesquisa;
II – órgãos ambientais estaduais e federais;
III – instituições nacionais e internacionais voltadas à preservação ambiental e ao desenvolvimento sustentável;
IV – organizações da sociedade civil e entidades do setor turístico.

Art. 5º O programa poderá apoiar estudos e iniciativas voltadas à possível candidatura do município ou de seu território a programas internacionais de reconhecimento ambiental, científico ou cultural.

Art. 6º As ações previstas nesta Lei deverão respeitar a legislação ambiental vigente e buscar a integração entre preservação ambiental, desenvolvimento sustentável e fortalecimento da economia local.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 19 de Março de 2026.



__________________________________
Vereadora Lucinda de Almeida Noronha

__________________________________
Vereador José Sebastião Chiodeto da Silva

__________________________________
Vereador Rafael Sebastião Dezena de Freitas

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o Programa Municipal “Águas da Prata – Território da Água e da Vida”, consolidando uma política pública estruturada voltada à valorização, preservação e promoção do patrimônio natural, hídrico, geológico e cultural do município.

Águas da Prata possui características únicas que a destacam no cenário regional e nacional, especialmente pela qualidade e diversidade de suas águas minerais, bem como por sua riqueza ambiental, paisagística e geológica. Esses elementos não apenas compõem a identidade histórica do município, como também representam um importante potencial para o desenvolvimento sustentável.

A proposta busca integrar diferentes frentes de atuação — preservação ambiental, incentivo à pesquisa científica, educação ambiental e promoção do turismo sustentável — de forma organizada e contínua, permitindo que o município fortaleça sua vocação como estância hidromineral e território de proteção ambiental.

Além disso, o programa cria condições para o desenvolvimento de iniciativas voltadas ao turismo de saúde, ecoturismo e turismo religioso, contribuindo diretamente para o fortalecimento da economia local, geração de renda e valorização dos saberes e tradições da comunidade.

Outro aspecto relevante da proposta é o estímulo à produção de conhecimento científico sobre o território, por meio de parcerias com universidades, centros de pesquisa e instituições especializadas, o que pode ampliar a visibilidade do município em âmbito nacional e internacional.

Destaca-se, ainda, que o projeto abre caminho para a participação de Águas da Prata em programas e reconhecimentos internacionais voltados à preservação ambiental e ao desenvolvimento sustentável, fortalecendo sua imagem institucional e ampliando oportunidades de cooperação e investimento.

Importante ressaltar que a iniciativa não cria obrigações imediatas de grande impacto orçamentário, mas estabelece diretrizes e instrumentos que poderão ser implementados de forma gradual, conforme planejamento do Poder Executivo e disponibilidade de recursos.

Dessa forma, o presente Projeto de Lei representa um avanço estratégico na consolidação de políticas públicas que conciliam preservação ambiental, desenvolvimento sustentável e valorização da identidade local.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposta.
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